
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico a mesa diretora desta honrosa casa que, como julgar pertinente, demande ao secretário geral um
estudo viabilizando a implantação de uma sala adequada para os auxiliares de serviços gerais da câmara
municipal de Aracruz, no Município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  indicação  se  faz  necessária  e  importante,  diante  dessa  situação,  e  reconhecendo  a
importância de promover a igualdade e o bem-estar de todos os servidores, indico que seja providenciada
uma sala adequada para os auxiliares de serviços gerais.
 
Essa sala pode ser providenciada por meio de remanejamento, adaptação de uma sala existente ou, se
necessário, construção de uma nova.
 
É fundamental que todos os servidores desta casa tenham acesso a um ambiente digno e confortável
para suas refeições e momentos de descanso.
 
A criação dessa sala contribuirá significativamente para a valorização dos auxiliares de serviços gerais,
reconhecendo o esforço físico intenso e o trabalho essencial que desempenham diariamente.
 
Além disso, promoverá a igualdade entre todos os trabalhadores, independentemente da natureza de
suas funções.
 
Ressalto que este pedido não deve ser visto como um gasto, mas sim como um investimento essencial
na qualidade de vida dos nossos servidores e na melhoria do ambiente de trabalho.
 
Garantir  condições adequadas para  os  nossos funcionários  reflete  diretamente  na eficiência  e  na
qualidade do serviço público prestado à comunidade.
 
Investir  em melhores condições de trabalho é  investir  na qualidade do serviço público  prestado à
comunidade.
 
Diante do exposto, solicito que esta indicação seja considerada com a devida atenção e prioridade.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 25 de junho de 2024
 
 
 

ANDRE CARLESSO 
Vereador
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